INDICAÇÃO Nº 
2192
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Doutor Geraldo Alckmin, que se digne determinar, através dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros destinados à execução de pavimentação asfáltica no Distrito de Bairro Alto, situado no município de Natividade da Serra.

JUSTIFICATIVA

O Distrito de Bairro Alto é formado por inúmeras ruas e em sua maioria, cerca de 90%, são de terra batida, trazendo muitos transtornos a toda comunidade.

O Município de Natividade da Serra, vem desenvolvendo o turismo como uma de suas fontes de renda e para isto existem pontos primordiais, um deles é o bom estado das ruas.     

Hoje o asfalto não é somente uma necessidade para melhorar o fluxo de trânsito e a malha viária de um modo geral, mas também e, sobretudo, uma questão de saúde pública, pois implica na diminuição da poeira e conseqüentemente, na diminuição das doenças respiratórias e na redução de tantos outros problemas ocasionados aos moradores locais.
Assim, apresentamos esta Indicação para que o Governo do Estado, ao cumprir seu dever constitucional de destinar recursos e realizar obras de infra-estrutura, tenha também como objetivo, melhorar a qualidade de vida da população do município de Natividade da Serra.             

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sergio - PV
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